
MARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2026, AO PROJETO DE LEI N° 52/2026 

Altera a redação do parágrafo único do art. 30 e do art. 40, do Projeto de Lei n° 52/2026, que 

passa a dispor a seguinte redação: 

Art. 30 (...) 

Parágrafo único. O tratamento em regime de internação, quando indicado, deverá 

observar as seguintes diretrizes: 
I - ser realizado, preferencialmente, em unidades de saúde ou hospitais gerais que 

disponham de equipes multidisciplinares, garantindo o cuidado integral ao 

paciente; e 
II - ser sempre precedido de avaliação e autorização por médico devidamente 
registrado no Conselho Regional de Medicina. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a, na forma da regulamentação, utilizar 
a rede municipal de saúde e assistência social, ou celebrar convênios e parcerias 
com instituições públicas ou privadas, para garantir o acolhimento e o tratamento 
de que trata esta Lei, em especial nos casos de internação involuntária indicados 
por laudo médico. 

Câmara Municipal de Iturama/MG, 24 de março de 2026. 
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